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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia

 

PORTARIA Nº 12, DE 17 DE MARÇO DE 2021

 

A  DIRETORA  DO  INSTITUTO  DE  SAÚDE  E  BIOTECNOLOGIA  DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL  DO  AMAZONAS - ISB/UFAM,  empossada  no  dia  09/04/2019  –  Portaria  GR 0878/2019,
usando das atribuições que lhe foram concedidas pela Resolução Nº 009/2009-CONSAD, e

 

CONSIDERANDO  o  PROCESSO  SEI  23105.007974/2021-84  por  meio  do  OFÍCIO  Nº 004
(0477018 ) e 006/2021/CCBIOTEC-ISB/UF AM  (0479400),  datado  de  17/03/2021,  solicitando  a 
recomposição  dos membros  do  referido  colegiado,  a  par�r  de janeiro de 2021,  conforme  aprovado 
na  1ª reunião ordinária, ata  anexa (0477021),

 

 

RESOLVE:

 

 

I.  DESIGNAR  os  seguintes  membros  para  compor  o  COLEGIADO  DO  CURSO  DE
BIOTECNOLOGIA do ISB/UF AM a  par�r  de janeiro de 2021

 

Prof. Me. MICHEL NASSER CORRÊA LIMA CHAMY

(Coordenador)

 

Prof. Me. OLAVO PINHATTI COLATRELI

(Vice-coordenador)

 

Profa. Dra. MILENA GAION MALOSSO

Profa. Dra. CAROLINA ARRUDA DE FARIAS

Profa. Me. NATASHA VERDASCA MELICIANO

Prof. Dr . ERALDO FERREIRA LOPES

Prof. Dr . ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES

(Membros Docentes)

 

T AE Me. UÁTYLA DE OLIVEIRA LIMA
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(Representante TAE)

 

Y ASMIN MOURA DOS SANTOS

LUAN NEVES DE CASTRO

(Representantes discentes)

 

II. REVOGAR as disposições em contrário. 

 

         

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

DIRETORIA  DO  INSTITUTO  DE  SAÚDE  E  BIOTECNOLOGIA,  em  Coari-AM,  17 de março
de 2021.       
  
 

 

Documento assinado eletronicamente por Vera Lúcia Imbiriba Bentes, Diretora, em 18/03/2021, às
09:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0479696 e
o código CRC 00653B53.
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